
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

Rua João Diogo 288 - Bairro Campina - CEP 66015-902 - Belém - PA

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÃO (exceto TIC)
 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (definição do objeto)
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de Condicionadores de ar, sem instalação, visando atender à substituição dos equipamentos
defeituosos e/ou antigos, além de compor reserva técnica na Seção de Controle de Bens Permanentes, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Especificações Detalhadas por Item:

ITEM 01: CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 12.000 BTU , HI-WALL (CATMAT 440744)

   ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

Tecnologia: Compressor com tecnologia Inverter;
Uso de gás refrigerado ecológico: R-32;
Ciclo somente FRIO;
Tecnologia Inteligente: Conectividade Wi-Fi;
Aletas defletoras de ar: Movimento vertical automático acionado por controle remoto;
Selo PROCEL de Economia de Energia, classificação A, em conformidade com a Portaria INMETRO / ME número 269- de 22/06/2021.
Voltagem: 220 Volts / 60Hz;
Serpentina de cobre (evaporadora e condensadora);

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA E
CATMAT CATMAT U.M. QTDE VALOR UNITÁRIO

ESTIMADO (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

01
CONDICIONADOR DE AR, TIPO
 SPLIT, DE 12.000 BTU, HI-
WALL

440744 UNIDADE 15 R$ 2.845,59 R$ 42.683,85

02 CONDICIONADOR DE AR, TIPO
 SPLIT, DE 18.000 BTU, HI-
WALL 

611340 UNIDADE
23

R$ 4.068,87
R$ 93.584,01

03 7 (cota até 25%
ME/EPP) R$ 28.482,09

04 CONDICIONADOR DE AR, TIPO
 SPLIT, DE 22.000 a 24.000 BTU,
HI-WALL

453530 UNIDADE
23

R$ 5.053,33
R$ 116.226,59

05 7 (cota até 25%
ME/EPP) R$ 35.373,31

06 CONDICIONADOR DE AR, TIPO
 SPLIT, DE 24.000 BTU,
CASSETE 

605381 UNIDADE
15

R$ 7.415,14
R$ 111.227,10

07 5 (cota até 25%
ME/EPP) R$ 37.075,70

08
CONDICIONADOR DE AR, TIPO
 SPLIT, DE 30.000 BTU, HI-
WALL 

483097 UNIDADE 10 R$ 5.806,93 R$ 58.069,30

09 CONDICIONADOR DE AR, TIPO
 SPLIT, DE 36.000 BTU, PISO -
TETO 

355747 UNIDADE
15

R$ 9.685,20
R$ 145.278,00

10 5 (cota até 25%
ME/EPP) R$ 48.426,00

11 CONDICIONADOR DE AR, TIPO
 SPLIT, DE 36.000 BTU,
CASSETE 

458221 UNIDADE
8

R$ 10.203,96
R$ 81.631,68

12 2 (cota até 25%
ME/EPP) R$ 20.407,92

13 CONDICIONADOR DE AR, TIPO
 SPLIT, DE 46.000 a 48.000 BTU,
PISO - TETO 

607317 UNIDADE
8

R$ 10.162,11
R$ 81.296,88

14 2 (cota até 25%
ME/EPP) R$ 20.324,22

15 CONDICIONADOR DE AR, TIPO
 SPLIT, DE 46.000 a 48.000 BTU,
CASSETE 

293530 UNIDADE
8

R$ 11.751,80
R$ 94.014,40

16 2 (cota até 25%
ME/EPP) R$ 23.503,60

17 CONDICIONADOR DE AR, TIPO
 SPLIT, DE 60.000 BTU, PISO -
TETO

621104 UNIDADE
8

R$ 11.123,96
R$ 88.991,68

18 2 (cota até 25%
ME/EPP) R$ 22.247,92

 TOTAL R$ 1.148.844,25
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Unidade condensadora deve vir com gás refrigerante pré-carregado para a evitar danos ao compressor;
Manuais de instrução e instalação em português;
Garantia: 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo;
Marca de Referência: MIDEA ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão 113/2016 - Plenário);
Modelo de Referência: 42EZVCA12M5 / 38EZVCA12M5.
Imagem ilustrativa:

ITEM 02 E 03: CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 18.000 BTU, HI-WALL (CATMAT 611340)

    ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

Tecnologia: Compressor com tecnologia Inverter;
Uso de gás refrigerado ecológico: R-32;
Ciclo somente FRIO;
Tecnologia Inteligente: Conectividade Wi-Fi;
Aletas defletoras de ar: Movimento vertical automático acionado por controle remoto;
Selo PROCEL de Economia de Energia, classificação A, em conformidade com a Portaria INMETRO / ME número 269- de 22/06/2021;
Voltagem: 220 Volts / 60Hz;
Serpentina de cobre (evaporadora e condensadora);
Unidade condensadora deve vir com gás refrigerante pré-carregado para a evitar danos ao compressor;
Manuais de instrução e instalação em português;
Garantia: 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo;
Marca de Referência: MIDEA ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão 113/2016 - Plenário);
Modelo de Referência: 42EZVCA18M5 / 38EZVCA18M5.
Imagem ilustrativa:

ITEM 04 E 05: CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 22.000 a 24.000 BTU, HI-WALL (CATMAT 453530)

     ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

Tecnologia: Compressor com tecnologia Inverter;
Uso de gás refrigerado ecológico: R-32;
Ciclo somente FRIO;
Tecnologia Inteligente: Conectividade Wi-Fi;
Aletas defletoras de ar: Movimento vertical automático acionado por controle remoto;
Selo PROCEL de Economia de Energia, classificação A, em conformidade com a Portaria INMETRO / ME número 269- de 22/06/2021;
Voltagem: 220 Volts / 60Hz;
Serpentina de cobre (evaporadora e condensadora);
Unidade condensadora deve vir com gás refrigerante pré-carregado para a evitar danos ao compressor;
Manuais de instrução e instalação em português;
Garantia: 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo;
Marca de Referência: MIDEA ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão 113/2016 - Plenário);
Modelo de Referência: 42EZVCA24M5 / 38EZVCA24M5.
Imagem ilustrativa:
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ITEM 06 E 07: CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 24.000 BTU, CASSETE (CATMAT 605381)

    ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

Tecnologia: Compressor com tecnologia Inverter;
Uso de gás refrigerado ecológico: R-32;
Ciclo somente FRIO;
Unidade Evaporadora(interna) com mínimo de 4 vias (saídas de ar);

Tecnologia Inteligente: Conectividade Wi-Fi;
Aletas defletoras de ar: Movimento vertical automático acionado por controle remoto;
Selo PROCEL de Economia de Energia, classificação A, em conformidade com a Portaria INMETRO / ME número 269- de 22/06/2021;
Voltagem: 220 Volts / 60Hz;
Serpentina de cobre (evaporadora e condensadora);
Unidade condensadora deve vir com gás refrigerante pré-carregado para a evitar danos ao compressor;
Manuais de instrução e instalação em português;
Garantia: 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo;
Marca de Referência: CARRIER ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão 113/2016 - Plenário);
Modelo de Referência: 40KVQD24C5 / 38TVCD24515MC.
Imagem ilustrativa:

ITEM 08: CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 30.000 BTU, HI-WALL (CATMAT 483097)

    ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

Tecnologia: Compressor com tecnologia Inverter;
Uso de gás refrigerado ecológico: R-32;
Ciclo somente FRIO;
Tecnologia Inteligente: Conectividade Wi-Fi;
Aletas defletoras de ar: Movimento vertical automático acionado por controle remoto;
olo
Voltagem: 220 Volts / 60Hz;
Serpentina de cobre (evaporadora e condensadora);
Unidade condensadora deve vir com gás refrigerante pré-carregado para a evitar danos ao compressor;
Manuais de instrução e instalação em português;
Garantia: 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo;
Marca de Referência:  ELGIN ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão 113/2016 - Plenário);
Modelo de Referência: HJFI30C2WB / HJFE30C2CB.
Imagem ilustrativa:
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ITEM 09 E 10: CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 36.000 BTU, PISO - TETO (CATMAT 355747)

    ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

Tecnologia: Compressor com tecnologia Inverter;
Uso de gás refrigerado ecológico: R-32;
Ciclo somente FRIO;
Tecnologia Inteligente: Conectividade Wi-Fi;
Aletas defletoras de ar: Movimento vertical automático acionado por controle remoto;
Selo PROCEL de Economia de Energia, classificação A, em conformidade com a Portaria INMETRO / ME número 269- de 22/06/2021;
Voltagem: 220 Volts / 60Hz;
Serpentina de cobre (evaporadora e condensadora);
Unidade condensadora deve vir com gás refrigerante pré-carregado para a evitar danos ao compressor;
Manuais de instrução e instalação em português;
Garantia: 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo;
Marca de Referência: MIDEA ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão 113/2016 - Plenário);
Modelo de Referência: 42ZQVE36M5 / 38CCVE36515MM.
Imagem ilustrativa:

ITEM 11 E 12: CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 36.000 BTU, CASSETE (CATMAT 458221)

   ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

Tecnologia: Compressor com tecnologia Inverter;
Uso de gás refrigerado ecológico: R-32;
Ciclo somente FRIO;
Unidade Evaporadora(interna) com mínimo de 4 vias (saídas de ar);

Tecnologia Inteligente: Conectividade Wi-Fi;
Aletas defletoras de ar: Movimento vertical automático acionado por controle remoto;
Selo PROCEL de Economia de Energia, classificação A, em conformidade com a Portaria INMETRO / ME número 269- de 22/06/2021;
Voltagem: 220 Volts / 60Hz ;
Serpentina de cobre (evaporadora e condensadora);
Unidade condensadora deve vir com gás refrigerante pré-carregado para a evitar danos ao compressor;
Manuais de instrução e instalação em português;
Garantia: 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo;
Marca de Referência: CARRIER ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão 113/2016 - Plenário);
Modelo de Referência: 40KVQE36C5 / 38CCVE36515MC.
Imagem ilustrativa:
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ITEM 13 E 14: CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 46.000 a 48.000 BTU, PISO - TETO ( CATMAT 607317 )

    ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

Tecnologia: Compressor com tecnologia Inverter;
Uso de gás refrigerado ecológico: R-32;
Ciclo somente FRIO;
Tecnologia Inteligente: Conectividade Wi-Fi;
Aletas defletoras de ar: Movimento vertical automático acionado por controle remoto;
Selo PROCEL de Economia de Energia, classificação A, em conformidade com a Portaria INMETRO / ME número 269- de 22/06/2021;
Voltagem: 220 Volts / 60Hz;
Serpentina de cobre (evaporadora e condensadora);
Unidade condensadora deve vir com gás refrigerante pré-carregado para a evitar danos ao compressor;
Manuais de instrução e instalação em português;
Garantia: 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo;
Marca de Referência:  CARRIER ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão 113/2016 - Plenário);
Modelo de Referência: 42ZQVE48C5 / 38CCVE48515MC.
Imagem ilustrativa:

ITEM 15 E 16: CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 46.000 a 48.000 BTU, CASSETE  (CATMAT 293530)

    ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

Tecnologia: Compressor com tecnologia Inverter;
Uso de gás refrigerado ecológico: R-32;
Ciclo somente FRIO;
Unidade Evaporadora(interna) com mínimo de 4 vias (saídas de ar)

Tecnologia Inteligente: Conectividade Wi-Fi;
Aletas defletoras de ar: Movimento vertical automático acionado por controle remoto;
Selo PROCEL de Economia de Energia, classificação A, em conformidade com a Portaria INMETRO / ME número 269- de 22/06/2021;
Voltagem: 220 Volts / 60Hz 
Serpentina de cobre (evaporadora e condensadora);
Unidade condensadora deve vir com gás refrigerante pré-carregado para a evitar danos ao compressor;
Manuais de instrução e instalação em português;
Garantia: 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo;
Marca de Referência: CARRIER ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão 113/2016 - Plenário);
Modelo de Referência: 40KVQE48C5 / 38CCVE485A5MC.
Imagem ilustrativa:
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ITEM 17 E 18: CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 60.000 BTU, PISO - TETO( 621104 )

    ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

Tecnologia: Compressor com tecnologia Inverter;
Uso de gás refrigerado ecológico: R-32;
Ciclo somente FRIO;
Tecnologia Inteligente: Conectividade Wi-Fi;
Aletas defletoras de ar: Movimento vertical automático acionado por controle remoto;
Selo PROCEL de Economia de Energia, classificação A, em conformidade com a Portaria INMETRO / ME número 269- de 22/06/2021;
Voltagem: 220 Volts / 60Hz;
Serpentina de cobre (evaporadora e condensadora);
Unidade condensadora deve vir com gás refrigerante pré-carregado para a evitar danos ao compressor;
Manuais de instrução e instalação em português;
Garantia: 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo;
Marca de Referência: MIDEA ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão 113/2016 - Plenário);
Modelo de Referência: 42ZQVE60M5 / 38CCVE60515MC
Imagem ilustrativa:

1.2. Os códigos aproximados dos materiais foram retirados do catálogo de compras do Governo Federal (Catálogo ComprasGOV). Em caso de
divergência entre as especificações do item no Catálogo (CATMAT) e as especificações detalhadas neste Termo de Referência, prevalecerão as deste
Termo.

1.3. Os bens objeto da licitação/contratação não se caracterizam como bem de consumo de luxo, conforme o art. 3º, II, da Resolução TSE  nº 23.702,
de 9 de junho de 2022.

1.4. Os bens objeto da licitação/contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar,
apêndice deste TR.

1.5. O objeto será adjudicado por ITEM, conforme definido nos estudos técnicos preliminares. 

1.6. Não será admitida adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos não participantes.

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n.° 14.133, de 2021.

1.7.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mais vantajoso para a Administração.

1.8. A licitação será exclusiva para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP) em relação aos itens com valor estimado de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015.

1.8.1. Para os itens com valor superior a R$ 80 mil, será reservada cota de até 25% do objeto à ME/EPP.

1.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026.
2.3. O planejamento da contratação está alinhado com o Plano de Logística Sustentável - PLS, mais especificamente com o objetivo específico
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"aprimorar os processos de compras e contratações, promovendo a inserção de critérios socioambientais nos contratos", conforme requisitos contidos
na especificação técnica do objeto e nos estudos técnicos preliminares.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO
​3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade
4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos, os seguintes requisitos, que se
baseiam na legislação ambiental, notadamente na Lei nº 12.305, de 2010, na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 2010, no Decreto nº 7.746, de 5
de junho de 2012, no Plano de Logística Sustentável do TRE/PA e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União:

 

4.2. Requisitos legais
4.2.1. O processo de contratação deve estar aderente à seguinte legislação, sem prejuízo de outras normas aplicáveis:

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021- que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas
e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 - que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e da
outras providências;
Lei 8.078/1990 (Código de defesa do consumidor);
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 - regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema
de registro de preços.
Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 - que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas
de pequeno porte e equiparados, nas contratações públicas no âmbito da administração pública federal.
Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022 - que dispõe sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para aquisição
de bens e contratação de serviços e obras, e sobre o Sistema de ETP digital.
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022 - que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou
maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional.
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 - que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
Resolução TSE nº 23.702, de 9 de junho de 2022 - que dispõe sobre a política de governança das contratações na Justiça Eleitoral e dá outras
providências.
Resolução CNJ nº 400, de 16 de junho de 2021 - dispõe sobre a política de sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário.
Instrução Normativa nº 2, de 2014 da SLTI/MPOG - dispõe sobre regras para a aquisição ou locação de máquinas e aparelhos consumidores de
energia pela Administração Pública Federal.
Lei n° 10.295, de 2001 - Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia e dá outras providências.
Decreto n° 2.783, de 1998 - dispõe sobre proibição de aquisição de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso das Substâncias que
Destroem a Camada de Ozônio - SDO, pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.
Instrução Normativa Ibama, nº 5, de 14 de fevereiro de 2018 - regulamenta o controle ambiental do exercício de atividades potencialmente
poluidoras referentes às substâncias sujeitas a controle e eliminação conforme o Protocolo de Montreal.

 

4.3. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):
4.3.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), como forma ou parâmetro de
qualidade para facilitar a descrição do objeto:

Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT;
Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
Os bens não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenilpolibromados (PBDEs);
Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou equipamento que
contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.
O equipamento ofertado deve possuir a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) com classificação classe 'A' vigente, concedida
pelo INMETRO, ou eficiência energética equivalente comprovada, utilizando tecnologia Inverter.
O sistema de refrigeração deve utilizar gás refrigerante que não agrida a camada de ozônio (zero ODP) e que possua baixo Potencial de
Aquecimento Global (GWP), como o R-32 ou misturas tecnicamente equivalentes, em detrimento do R-410A.
O equipamento deve apresentar nível de ruído compatível com ambientes de trabalho, devendo a licitante declarar o nível de potência sonora
(em dB) da unidade interna e externa, conforme a ficha técnica ou o selo Procel ou certificação do INMETRO.

a)
b)

c)

d)

e)

f)

g)

Item Material Indicação da marca
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4.3.2. A indicação de marca atende ao disposto na alínea "d" da Lei nº 14.133, de 2021: "quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais
bem compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência".

 

4.4. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
4.4.1. Na presente contratação não há necessidade de vedação de marca/produto na execução do serviço.

 

4.5. Da exigência de amostra
4.5.1. Na presente contratação não será exigida amostra.

 

4.6. Da exigência de carta de solidariedade
4.6.1. Nesta contratação não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

 

4.7. Subcontratação
4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

4.8. Garantia de Execução Contratual
4.8.1. Não será exigida garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, em razão do curto prazo de execução e
vigência, que reduzem os riscos do contrato.

 

4.9. Considerações sobre a possibilidade de participação de consórcio na licitação
4.9.1. As dimensões técnicas e financeiras da presente contração são dissonantes à atuação de entidades empresariais reunidas em consórcio,
porquanto não envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, razão pela qual não será admitida a participação de licitantes
reunidas em consórcio.

 

4.10. Considerações sobre a possibilidade de participação de cooperativa na licitação
4.10.1. É permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que atendidos os requisitos do art. 16 da Lei 14.133/21.

 

4.11. Considerações sobre a possibilidade de participação de Pessoa física
4.11.1. É permitida a participação de pessoa física, conforme dispõe o art. 4º da IN SEGES/ME nº 116/2021, uma vez que a contratação em questão
não exige capital social mínimo nem estrutura mínima, como equipamentos, instalações ou equipe de profissionais, que seriam incompatíveis com a
natureza profissional de uma pessoa física.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Condições de Entrega
5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, conforme
modelo (Anexo II deste TR), em remessa integral de cada pedido.

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

 

5.2. Local de entrega

01 CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 12.000 BTU, HI-
WALL 

MIDEA ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão 113/2016
- Plenário)

02 e
03

 CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 18.000 BTU,
HI-WALL

 MIDEA ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão
113/2016 - Plenário)

04 e
05

CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 22.000 a 24.000
BTU, HI-WALL

 MIDEA ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão
113/2016 - Plenário)

06 e
07

CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 24.000 BTU,
CASSETE

 CARRIER ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU,
Acórdão 113/2016 - Plenário)

08 CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 30.000 BTU,
HI-WALL

 ELGIN ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão
113/2016 - Plenário)

09 e
10

CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 36.000 BTU,
PISO - TETO

 MIDEA ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão
113/2016 - Plenário)

11 e
12

CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 36.000 BTU,
CASSETE

 CARRIER ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU,
Acórdão 113/2016 - Plenário)

13 e
14

CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 46.000 a 48.000
BTU, PISO - TETO

 CARRIER ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU,
Acórdão 113/2016 - Plenário)

15 e
16

CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 46.000 a 48.000
BTU, CASSETE

 CARRIER ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU,
Acórdão 113/2016 - Plenário)

17 e
18

CONDICIONADOR DE AR, TIPO  SPLIT, DE 60.000 BTU,
PISO - TETO

 MIDEA ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade (TCU, Acórdão
113/2016 - Plenário)
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5.2.1 A entrega deverá ocorrer no endereço abaixo:

DEPÓSITO DE MATERIAL PERMANENTE, localizado à Rua Municipalidade, 100. Bairro: Reduto, BELÉM-PA.

5.3. Fixação das rotinas de execução do contrato
5.3.1. A CONTRATADA deverá agendar a entrega por meio dos telefones (91) 3346 8747 / 3346 8750, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas
de antecedência, com os servidores da Seção de Controle de Bens Permanentes - SECOB.

5.3.1.1. No ato do agendamento da entrega , a CONTRATADA deverá encaminhar, para os e-mails secob@tre-pa.jus.br e semap@tre-pa.jus.br , para
cada item contratado, 02 (duas) fotografias do material a ser fornecido, sendo uma do equipamento e outra da respectiva etiqueta de identificação, de
forma a permitir a conferência prévia das especificações técnicas com aquelas exigidas neste Termo de Referência.

5.3.1.2. A exigência de envio prévio das fotografias justifica-se pela necessidade de assegurar a conformidade técnica do material antes do seu
deslocamento físico, funcionando como um filtro de controle de qualidade. Essa medida evita o recebimento de itens em desacordo com o edital,
previne custos desnecessários com logística de devolução e otimiza o tempo da administração pública, garantindo que a conferência física no ato da
entrega seja meramente procedimental, conferindo assim maior eficiência e segurança jurídica ao processo de fiscalização contratual.

5.3.2. A entrega deverá ocorrer em dias úteis, no horário de 08 às 14 horas.
5.3.3. Os materiais deverão ser entregues em suas respectivas embalagens originais, com a indicação da marca e validade, bem como, na posição
indicada pelo fabricante quando couber, disposta na embalagem ou no próprio material, e na condição de novos;

5.3.4. O transporte do material até o local de entrega é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo esta possuir meios próprios para
realizar a movimentação.

 

5.4. Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4.1. O prazo de garantia dos bens é de, no mínimo, 12 (doze) meses (3 meses de garantia legal + 9 meses de garantia contratual), ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.4.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional
para o Contratante.

5.4.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.4.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.4.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.4.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 45
(quarenta e cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da notificação.

5.4.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação
escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.4.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos
durante a execução dos reparos.

5.4.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo
Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.4.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.4.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

5.4.12 O produto deverá possuir, preferencialmente, Assistência Técnica Autorizada em Belém.

5.4.13 Caso não haja assistência técnica autorizada local, a Contratada deve arcar com todas as despesas de retirada/devolução do produto, na
hipótese de problemas técnicos durante o prazo de garantia.

 

5.5. Obrigações do contratante e do contratado
5.5.1. As condições de execução e obrigações específicas do objeto estão dispostas no ETP e neste Termo de Referência, especialmente nos tópicos
requisitos da contratação, descrição da solução como um todo, modelo de execução do objeto e modelo de gestão do contrato.

5.5.2. O termo de contrato definirá as obrigações gerais da contratação, de acordo com o modelo padronizado e disposições normativas.

 

6. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
6.1. A presente aquisição não envolve o tratamento de dados pessoais, motivo pelo qual não foram incluídas cláusulas relacionadas.

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, caput).

7.6.1. Considerando que o objeto deste artefato não se trata de um serviço complexo, a fiscalização será concentrada num único fiscal
(titular/substituto), não sendo necessárias as figuras de gestor, fiscal técnico e fiscal administrativo.

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, II);

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

7.7.3. O fiscal do contrato informará à autoridade superior, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.7.3.1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato
imediatamente à autoridade competente. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

7.7.3.2. O fiscal do contrato comunicará à Coordenadoria de Licitações e Contratos, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I
e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 23, IV).

7.9. O fiscal do contrato cuidará da atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.9.1. O fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

7.9.2. O fiscal tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.10. O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Recebimento do Objeto
8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do recebimento da
notificação pela contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei
nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do objeto da contratação nem a
responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato.

 

8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
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decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.2.2.1. o prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. o valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,
sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

8.3. Prazo de pagamento
8.3.1. O pagamento será efetuado em parcela única no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, Fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela CONTRATANTE, será
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga; e

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)

365

I = (6/100)

365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

8.4. Forma de pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.4.1.1. Em caso de apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo código de barras, o pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de
Fatura, devendo-se observar a emissão do documento pelo valor líquido, não sendo dispensada a indicação do valor bruto e do valor da retenção
tributária.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.4.3. Das retenções tributárias:

I. Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as seguintes retenções:
I.1. Tributos e contribuições federais (IR, CSLL, PIS e COFINS) previstos no artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96, e Instrução
Normativa RFB n.º 1.1234, de 11.01.12, enquadrando o objeto da contratação no código 6147 (Mercadorias e bens em geral) da Tabela
de Retenção do Anexo I da referida Instrução Normativa, exceto quando se tratar de empresa optante pelo simples nacional, hipótese em
que deverá ser apresentada, no ato da assinatura do contrato, a declaração prevista no Anexo IV da mesma Instrução Normativa,
conforme modelo dado pela IN RFB nº 1.244/2012.
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II. Para efeito do disposto no tópico I, a empresa deverá destacar no documento fiscal as alíquotas dos tributos e das contribuições, bem como
os correspondentes valores, nos termos das respectivas legislações. Em caso de descumprimento desta determinação, a empresa sofrerá a
retenção pelas alíquotas máximas previstas.
III. Na hipótese de ocorrer alteração em alguma das normas referenciadas no tópico I, será aplicada a retenção correspondente prevista na
legislação em vigor.

8.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.4.4.1. Para os fins de comprovação de que trata o item anterior, deverá ser apresentada a declaração de que trata o art. 6º da Instrução
Normativa nº 1234/2012, em meio físico ou eletrônico assinado por certificação digital (não será aceito simples cópia digitalizada).

 

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 10/03/2026.

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
 

10.2. Forma de fornecimento
10.2.1. O fornecimento do objeto será integral.

 

10.3. Exigências de habilitação
10.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

10.4. Habilitação jurídica
10.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;

10.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.4.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

10.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

10.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

10.4.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro
1971.

10.4.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

10.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista
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10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

10.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

10.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

10.6. Qualificação Econômico-Financeira
10.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

10.6.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

 

10.7. Qualificação Técnica
10.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

10.7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a fornecimento de ar condicionado com um
mínimo de 30% (trinta por cento) da quantidade estimada (conforme tabela abaixo) por item.

10.7.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item
10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

10.7.3. Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem
ininterruptos.

10.7.4. Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: a data da emissão, a identificação clara do contratante e da contratada, nome e
cargo da pessoa que os assina, datas de início e conclusão do serviço, declaração expressa da prestação satisfatória do serviço.

10.7.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução,
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.

10.7.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

 

10.8. Da habilitação das cooperativas

ITEM OBJETO QUANTIDADE
ESTIMADA

PERCENTUAL
MÍNIMO

QUANTIDADE MÍNIMA PARA QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA (arredondado para o número inteiro mais

próximo)

01 Condicionador de Ar, tipo Split, 12.000 BTU, HI-WALL 15 30% 5

02
Condicionador de Ar, tipo Split, de 18.000 BTU, HI-WALL

23 30% 7

03 7 30% 3

04 Condicionador de Ar, tipo Split, de 22.000 a 24.000 BTU, HI-
WALL

23 30% 7

05 7 30% 3

06
Condicionador de Ar, tipo Split, de 24.000 BTU, Cassete

15 30% 5

07 5 30% 2

08 Condicionador de Ar, tipo Split de 30.000 BTU, HI-WALL 10 30% 3

09
Condicionador de Ar, tipo Split, de 36.000 BTU, Piso-Teto

15 30% 5

10 5 30% 2

11
Condicionador de Ar, tipo Split, de 36.000 BTU, Cassete

8 30% 3

12 2 30% 1

13 Condicionador de Ar, tipo Split, de 46.000 a 48.000 BTU,
Piso -Teto

8 30% 3

14 2 30% 1

15 Condicionador de Ar, tipo Split, de 46.000 a 48.000 BTU,
Cassete

8 30% 3

16 2 30% 1

17
Condicionador de Ar, tipo Split, de 60.000 BTU, Piso-Teto

8 30% 3

18 2 30% 1
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10.8.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

10.8.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

10.8.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

10.8.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

10.8.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

10.8.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

10.8.1.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata
da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

10.8.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável,  é de R$ 1.148.844,25, conforme custos unitários apostos na
tabela do item 1.1 deste termo de referência.

11.2. Os valores unitários de referência, constantes da tabela do item 1.1 do TR, foram obtidos através de pesquisa de preços, realizada nos termos do
art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e Instrução Normativa SEGES nº 65/2021.

11.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

11.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133/2021;

11.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

11.3.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação.

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento ordinário e/ou pleitos da
Justiça Eleitoral.

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: TRE-PA, UGR COMAP - 70259;

II) Fonte de Recursos: 1000000000;

III) Programa de Trabalho/PTRES: 167588;

IV) Elemento de Despesa: 449052;

V) Plano Interno: INV MOVEIS / PERMAN.

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

13. DO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. advertência, exclusivamente pela infração prevista no subitem 13.1, alínea “a”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

II. impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelas infrações previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 13.1;

III. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
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pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, pelas infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 13.1, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d” do referido subitem, quando as respectivas infrações justificarem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida na alínea anterior.

IV. multa:
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10%
(dez por cento) do valor global do contrato;

2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o máximo de 10%
(dez por cento), pela inobservância dos prazos fixados nos itens 5.4.8 (reparação ou substituição do bem em garantia) e 8.1.2 (recebimento
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta).

2.1. o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, na hipótese de recusa em assinar o Contrato ou assinar a
Ata de Registro de Preços ou receber a Ordem de Fornecimento;

4. compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução parcial ou total da obrigação que
resulte na rescisão contratual.

5. especial de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de descumprimento de quaisquer obrigações e/ou
condições deste Termo de Referência, não previstas acima.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de
2021).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
(art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. os danos que dela provierem para o Contratante;

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.9. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência do Presidente do TRE-PA.

13.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.12. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento licitar e contratar caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação.

13.12.1. O recurso de que trata o subitem acima será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.13. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

 

14. AVALIAÇÃO QUANTO À NECESSIDADE DE CLASSIFICAÇÃO DO TR, NOS TERMOS DA LEI Nº 12.527/2011 (OBRIGATÓRIO)
Fundamentação: Art. 13 da IN SEGES 58/22 e 91, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

14.1. Considerando não se tratar de licitação cujas informações nele constantes sejam sensíveis e imprescindíveis à segurança da sociedade e do
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


Estado, não há necessidade de se atribuir qualquer tipo de classificação ao presente documento, nos termos dispostos na Lei nº 12.527/2011.

 

15. LISTA DE APÊNDICES E ANEXOS
➪ Apêndice I - Estudos Técnicos Preliminares (ETP).

➪ Anexo I - Modelo de proposta.

➪ Anexo II - Modelo de Ordem de Fornecimento.

 

 

ANEXO I
Modelo de Proposta

 

PREGÃO: XX/2024-TRE/PA

OBJETO: aquisição de material permanente -

Identificação da Empresa Proponente/licitante:

Razão Social:

Nome Fantasia:

CNPJ:

Endereço Completo:

Telefone:

E-mail:

 

 

O valor total da proposta é de R$ ____________( );

O prazo de validade desta proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

O prazo para entrega do produto é de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento, em remessa única.

O prazo de garantia dos bens é de, no mínimo, 12 (doze) meses (3 meses de garantia legal + 9 meses de garantia contratual), ou
pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

Declaro ter tomado pleno conhecimento do Termo de Referência, estando ciente das obrigações das partes e das condições de
prestação do objeto, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
proposta.

Declaro conhecer e aceitar as condições constantes do edital e seus anexos e que, nos valores propostos, estão incluídas as despesas
relativas a impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos.

Declaro que a marca e o modelo apresentados para cada item desta proposta atendem plenamente às especificações técnicas
descriminadas no Termo de Referência constante do edital e seus anexos.

 
 
 

Local e data: _____________, _____ de ____________de 2026.
 
 

______________________________________
Razão Social e CNPJ da Empresa Proponente

Item Especificação Marca e Modelo Quantidade Valor Unitário Valor total

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      
9      

10      
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_________________________________________
Identificação e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente

 
 
 

Instruções:

A descrição e a disposição de itens da proposta de preços devem obedecer ao padrão proposto neste modelo e na descrição do
objeto neste TR.

Os valores correspondentes a cada item devem ser informados em separado, com duas casas decimais, considerando seus preços
unitários e totais (por item)

Ao efetuar essa proposta, esta empresa proponente declara ter tomado pleno conhecimento do Termo de Referência, estando
ciente das obrigações das partes e das condições de prestação do objeto, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros
ou omissões que tiverem sido cometidos quando da sua preparação.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

 

 

 

 

ANEXO II

ORDEM DE FORNECIMENTO - TRE/PRE/DG/SA/COEDI/SEMAP

Identificação

 

1. Especificação dos Produtos / Serviços e Volumes

 

2. Informações de Entrega

Nº da OF:  Requisitante: Seção de Manutenção de Sistemas Prediais (SEMAP)
Objeto:  Emergencial:  

Contratada: EMPRESA:
Contrato / Nota de Empenho:  
Ata de Registro de Preços:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
REGISTRADA

PEDIDO
MÍNIMO

VALOR
UNITÁRIO
(R$)

QUANTIDADE
A SER
ADQUIRIDA
(1º PEDIDO)

VALOR
TOTAL
DO
PEDIDO

SALDO  

           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO:  

Endereço para entrega: DEPÓSITO DE MATERIAL PERMANENTE do TRE-PA, localizado à Rua Municipalidade, 100. Bairro: Reduto,
BELÉM-PA.

Responsáveis pelo
recebimento: Seção de Controle de Bens Permanentes - SECOB
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Documento assinado eletronicamente por CLEBER SOUSA FANJAS, Coordenador, em 16/04/2026, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por BRUCE JECKSON DE VASCONCELOS, Técnico Judiciário, em 16/04/2026, às 10:42, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EMERSON EDER DAS NEVES AMARAL, Técnico Judiciário, em 16/04/2026, às 10:50, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pa.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2992359 e o código CRC A6E76B4E.
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 3. Prazos

4. OBRIGAÇÕES IMPORTANTES

Faturamento: O pagamento será processado após a entrega total dos bens desta Ordem e o respectivo recebimento definitivo.

 

5. RECEBIMENTO DA CONTRATADA
Confirmo o recebimento desta Ordem de Fornecimento: ________
 

 

Assinatura e Carimbo da Contratada
 

 

 

OBS:

A CONTRATADA deverá agendar a entrega por meio dos telefones (91) 3346 8747 / 3346 8750, com no mínimo 48
(quarenta e oito) horas de antecedência, com os servidores da Seção de Controle de Bens Permanentes - SECOB;

A entrega deverá ocorrer em dias úteis, no horário de 08 às 14 horas.
No ato do agendamento da entrega, a CONTRATADA deverá encaminhar, para os e-mails secob@tre-pa.jus.br e
semap@tre-pa.jus.br, para cada item contratado, 02 (duas) fotografias do material a ser fornecido, sendo uma do
equipamento e outra da respectiva etiqueta de identificação, de forma a permitir a conferência prévia das especificações
técnicas com aquelas exigidas neste Termo de Referência.

 

Prazo de
Entrega

Até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa integral.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Prazo de
Garantia

O prazo de garantia dos bens é de, no mínimo, 12 (doze) meses (3 meses de garantia legal + 9 meses de garantia contratual), ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
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